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Relatório

A Prefeitura Municipal de União, através da Comissão Permanente de Licitação, tem por

interesse a Contratação de empresa para a prestação dos serviços de assistência técnica para a

manutenção preventiva e corretiva das impressoras/copiadoras e recarga de cartuchos e toners,

com reposição de peças originais do fabricante e do equipamento para a municipalidade.

O processo licitatório através do Pregão Presenciai n° 011/20.18, efetuado para

Contratação de empresa para a prestação dos serviços de assistência técnica para a manutenção

preventiva e corretiva das impressoras/copiadoras e recarga de cartuchos e toners, com reposição

de peças originais do fabricante e do equipamento para a municipalidade, no âmbito dos recursos

do FPM - Receita Própria, FMS, FMAS, Conta Movimento e Outros, cuja as empresas

vencedoras foram COMERCIAL EQIP LTDÁ e RECITECH COMÉRCIO E SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA LTDA - ME, onde elas atenderam a todos os dispositivos constantes na

legislação em vigor em especial á Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. -

É o relatório.

Fundamentação

Licitação é o procedimento administrativo formal para contratação de serviços ou

aquisição de produtos pelos entes da Administração Pública direta ou indireta. No Brasil, para

licitações por entidades que façam uso da verba pública, o processo é regulado pela lei n°

8666/93. Neste sentido Celso Antônio Bandeira de Mello a define da seguinte forma:

"Procedimento administrativo disciplinado por lei e por um ato

administrativo prévio, que determina critérios objetivos de seleção

da proposta de contratação mais vantajosa, com observância do

princípio da isonomia, conduzidos por um órgão dotado de

competência especifica."

Trata-se, assim, de procedimento administrativo conduzido por um órgão específico,

geralmente uma comissão permanente de licitação.










